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Aos Professores e Alunos do PPGEDF

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Educação Física tem identificado

problemas de interpretação da NORMA 01/2011 (em anexo), que define as

INSTRUÇÕES E OS PROCEDIMENTOS NORMATIVOS PARA ELABORAÇÃO E

DEFESA DE DISSERTAÇÕES E TESES.

Conforme o disposto no Art. 3º da Norma 01, “O formato da dissertação/tese poderá

ser no modelo tradicional (monografia) ou no modelo alternativo (estudo ou
coletânea de estudos)”.

O Art. 5º estabelece que “O formato da dissertação/tese no modelo alternativo

(estudo ou coletânea de estudos) deverá conter: a) uma introdução

contextualizando o problema, justificativa e o(s) objetivo(s) de pesquisa, assim

como a estrutura da dissertação/tese; b) um capítulo de revisão de literatura,

apresentando o estado da arte no tema de pesquisa; c) os estudos que compõem

a dissertação/tese; d) um capítulo com as conclusões e repercussões da

pesquisa; e) a lista de referências em ordem alfabética; e f) anexos e/ou apêndices

quando forem necessários”.

No parágrafo 1º é estabelecido que “O(s) estudos(s) componentes do formato
alternativo devem refletir os objetivos de pesquisa da dissertação/tese,
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contextualizando o(s) estudo(s) na proposta de dissertação/tese; o(s) objetivos de
cada estudo; os respectivos métodos, os resultados, a discussão e a conclusão”.

Alertamos que o disposto no Art. 5º, § 1º, se refere aos ESTUDOS que compõem a

dissertação ou tese e NÃO AOS ARTIGOS ELABORADOS PARA PUBLICAÇÃO EM
PERÍODOS CIENTÍFICOS DA ÁREA. Ressaltamos que uma dissertação/tese NÃO É e

NÃO PODERÁ SER uma coletânea de artigos, mas sim ESTUDOS mais ampliados,

desenvolvidos pelo mestrando ou doutorando e que visam atender ao objetivo

apresentado na Introdução Geral. Destacamos que uma dissertação/tese, tal como

aprovada no colegiado do PPGEDF, é uma PRODUÇÃO INTELECTUAL INDIVIDUAL e,

portanto, escrita por um único autor (mestrando e/ou doutorando), sob a orientação do

seu professor orientador e deverá redigida segundo às normas da ABNT. Os ARTIGOS,

elaborados e publicados com base na dissertação/tese é que poderão contemplar outros

autores colaboradores e serem redigidos atendendo às normas dos periódicos

científicos em que serão e/ou foram submetidos.

O colegiado do PPGEDF tem identificado que alguns discentes têm encadernado, como

sendo sua dissertação e/ou tese, os ARTIGOS que foram e/ou serão submetidos para

publicação nas normas dos períodos científicos, inclusive com o conjunto de autores

colaboradores.

A Coordenação


